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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

............................................................................................................................................. 
 

Seção IX 

Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária 

 

Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 

patrimonial da União e das entidades da administração direta e indireta, quanto à 

legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de 

receitas, será exercida pelo Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo 

sistema de controle interno de cada Poder.  

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública 

ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e 

valores públicos ou pelos quais a União responda, ou que, em nome desta, assuma 

obrigações de natureza pecuniária. (Parágrafo único com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

 

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido 

com o auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:  

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República, 

mediante parecer prévio, que deverá ser elaborado em sessenta dias a contar de seu 

recebimento;  

II - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por 

dinheiros, bens e valores públicos da administração direta e indireta, incluídas as 

fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo poder público federal, e as contas 

daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte 

prejuízo ao erário público;  

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de 

pessoal, a qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações 

instituídas e mantidas pelo poder público, excetuadas as nomeações para cargo de 

provimento em comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e 

pensões, ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do 

ato concessório;  

IV - realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, do Senado 

Federal, de comissão técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias de natureza 

contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, nas unidades 

administrativas dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, e demais entidades 

referidas no inciso II;  
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V - fiscalizar as contas nacionais das empresas supranacionais de cujo 

capital social a União participe, de forma direta ou indireta, nos termos do tratado 

constitutivo;  

VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela União, 

mediante convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, a Estado, ao 

Distrito Federal ou a Município;  

VII - prestar as informações solicitadas pelo Congresso Nacional, por 

qualquer de suas Casas, ou por qualquer das respectivas comissões, sobre a fiscalização 

contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial e sobre resultados de 

auditorias e inspeções realizadas;  

VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou 

irregularidade de contas, as sanções previstas em lei, que estabelecerá, entre outras 

cominações, multa proporcional ao dano causado ao erário;  

IX - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências 

necessárias ao exato cumprimento da lei, se verificada ilegalidade;  

X - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, comunicando a 

decisão à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal;  

XI - representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos 

apurados.  

§ 1º No caso de contrato, o ato de sustação será adotado diretamente pelo 

Congresso Nacional, que solicitará, de imediato, ao Poder Executivo as medidas 

cabíveis.  

§ 2º Se o Congresso Nacional ou o Poder Executivo, no prazo de noventa 

dias, não efetivar as medidas previstas no parágrafo anterior, o Tribunal decidirá a 

respeito.  

§ 3º As decisões do Tribunal de que resulte imputação de débito ou multa 

terão eficácia de título executivo.  

§ 4º O Tribunal encaminhará ao Congresso Nacional, trimestral e 

anualmente, relatório de suas atividades.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 9.790, DE 23 DE MARÇO DE 1999 
 

 

Dispõe sobre a qualificação de pessoas 

jurídicas de direito privado, sem fins 

lucrativos, como Organizações da 

Sociedade Civil de Interesse Público, 

institui e disciplina o Termo de Parceria, 

e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DA QUALIFICAÇÃO COMO ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

 

Art. 1º Podem qualificar-se como Organizações da Sociedade Civil de 

Interesse Público as pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, desde que 

os respectivos objetivos sociais e normas estatutárias atendam aos requisitos instituídos 

por esta Lei.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se sem fins lucrativos, a pessoa 

jurídica de direito privado que não distribui, entre os seus sócios ou associados, 

conselheiros, diretores, empregados ou doadores, eventuais excedentes operacionais, 

brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu 

patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplica 

integralmente na consecução do respectivo objeto social.  

§ 2º A outorga da qualificação prevista neste artigo é ato vinculado ao 

cumprimento dos requisitos instituídos por esta Lei. 

 

Art. 2º Não são passíveis de qualificação como Organizações da Sociedade 

Civil de Interesse Público, ainda que se dediquem de qualquer forma às atividades 

descritas no art. 3º desta Lei:  

I - as sociedades comerciais;  

II - os sindicatos, as associações de classe ou de representação de categoria 

profissional;  

III - as instituições religiosas ou voltadas para a disseminação de credos, 

cultos, práticas e visões devocionais e confessionais;  

IV - as organizações partidárias e assemelhadas, inclusive suas fundações;  

V - as entidades de benefício mútuo destinadas a proporcionar bens ou 

serviços a um círculo restrito de associados ou sócios;  

VI - as entidades e empresas que comercializam planos de saúde e 

assemelhados;  

VII - as instituições hospitalares privadas não gratuitas e sua mantenedoras;  

VIII - as escolas privadas dedicadas ao ensino formal não gratuito e suas 

mantenedoras;  

IX - as organizações sociais;  

X - as cooperativas;  

XI - as fundações públicas;  
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XII - as fundações, sociedades civis ou associações de direito privado 

criadas por órgão público ou por fundações públicas;  

XIII - as organizações creditícias que tenham quaisquer tipo de vinculação 

com o sistema financeiro nacional a que se refere o art. 192 da Constituição Federal.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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DECRETO Nº 6.170, DE 25 DE JULHO DE 2007 
 

 

Dispõe sobre as normas relativas às 

transferências de recursos da União 

mediante convênios e contratos de 

repasse, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere 

o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 10 do Decreto-

Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, no art. 116 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, e no art. 25 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000,  

 

DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Este Decreto regulamenta os convênios, contratos de repasse e 

termos de cooperação celebrados pelos órgãos e entidades da administração pública 

federal com órgãos ou entidades públicas ou privadas sem fins lucrativos, para a 

execução de programas, projetos e atividades de interesse recíproco que envolvam a 

transferência de recursos oriundos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social da 

União. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto nº 6.428, de 14/4/2008)  

§ 1º Para os efeitos deste Decreto, considera-se:  

I - convênio - acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento que discipline a 

transferência de recursos financeiros de dotações consignadas nos Orçamentos Fiscal e 

da Seguridade Social da União e tenha como partícipe, de um lado, órgão ou entidade 

da administração pública federal, direta ou indireta, e, de outro lado, órgão ou entidade 

da administração pública estadual, distrital ou municipal, direta ou indireta, ou ainda, 

entidades privadas sem fins lucrativos, visando a execução de programa de governo, 

envolvendo a realização de projeto, atividade, serviço, aquisição de bens ou evento de 

interesse recíproco, em regime de mútua cooperação;  

II - contrato de repasse - instrumento administrativo por meio do qual a 

transferência dos recursos financeiros se processa por intermédio de instituição ou 

agente financeiro público federal, atuando como mandatário da União;  

III - termo de cooperação - instrumento por meio do qual é ajustada a 

transferência de crédito de órgão da administração pública federal direta, autarquia, 

fundação pública, ou empresa estatal dependente, para outro órgão ou entidade federal 

da mesma natureza; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 6.619, de 29/10/2008) 

IV - concedente - órgão da administração pública federal direta ou indireta, 

responsável pela transferência dos recursos financeiros ou pela descentralização dos 

créditos orçamentários destinados à execução do objeto do convênio;  

V - contratante - órgão ou entidade da administração pública direta e 

indireta da União que pactua a execução de programa, projeto, atividade ou evento, por 

intermédio de instituição financeira federal (mandatária) mediante a celebração de 

contrato de repasse; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 6.428, de 14/4/2008) 

VI - convenente - órgão ou entidade da administração pública direta e 

indireta, de qualquer esfera de governo, bem como entidade privada sem fins lucrativos, 
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com o qual a administração federal pactua a execução de programa, projeto/atividade ou 

evento mediante a celebração de convênio;  

VII - contratado - órgão ou entidade da administração pública direta e 

indireta, de qualquer esfera de governo, bem como entidade privada sem fins lucrativos, 

com a qual a administração federal pactua a execução de contrato de repasse; (Inciso 

com redação dada pelo Decreto nº 6.619, de 29/10/2008) 

VIII - interveniente - órgão da administração pública direta e indireta de 

qualquer esfera de governo, ou entidade privada que participa do convênio para 

manifestar consentimento ou assumir obrigações em nome próprio;  

IX - termo aditivo - instrumento que tenha por objetivo a modificação do 

convênio já celebrado, vedada a alteração do objeto aprovado;  

X - objeto - o produto do convênio ou contrato de repasse, observados o 

programa de trabalho e as suas finalidades; e  

XI - padronização - estabelecimento de critérios a serem seguidos nos 

convênios ou contratos de repasse com o mesmo objeto, definidos pelo concedente ou 

contratante, especialmente quanto às características do objeto e ao seu custo. (Inciso 

com redação dada pelo Decreto nº 6.428, de 14/4/2008)  

§ 2º A entidade contratante ou interveniente, bem como os seus agentes que 

fizerem parte do ciclo de transferência de recursos, são responsáveis, para todos os 

efeitos, pelos atos de acompanhamento que efetuar.  

§ 3º Excepcionalmente, os órgãos e entidades federais poderão executar 

programas estaduais ou municipais, e os órgãos da administração direta, programas a 

cargo de entidade da administração indireta, sob regime de mútua cooperação mediante 

convênio.  

 

CAPÍTULO II 

DAS NORMAS DE CELEBRAÇÃO, ACOMPANHAMENTO 

E PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

Art. 2º É vedada a celebração de convênios e contratos de repasse:  

I - com órgãos e entidades da administração pública direta e indireta dos 

Estados, Distrito Federal e Municípios cujo valor seja inferior a R$ 100.000,00 (cem mil 

reais) ou, no caso de execução de obras e serviços de engenharia, exceto elaboração de 

projetos de engenharia, nos quais o valor da transferência da União seja inferior a R$ 

250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais); (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 

7.594, de 31/10/2011, republicado do DOU de 3/11/2011, produzindo efeitos a partir 

de 1/1/2012) 

II - com entidades privadas sem fins lucrativos que tenham como dirigente 

agente político de Poder ou do Ministério Público, dirigente de órgão ou entidade da 

administração pública de qualquer esfera governamental, ou respectivo cônjuge ou 

companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 

grau; e (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 6.619, de 29/10/2008)  

a) (Alínea revogada pelo Decreto nº 6.619, de 29/10/2008) 

b) (Alínea revogada pelo Decreto nº 6.619, de 29/10/2008) 

III - entre órgãos e entidades da administração pública federal, caso em que 

deverá ser observado o art. 1º, § 1º, inciso III; (Inciso com redação dada pelo Decreto 

nº 7.568, de 16/9/2011, republicado no DOU de 20/9/2011) 

IV - com entidades privadas sem fins lucrativos que não comprovem ter 

desenvolvido, durante os últimos três anos, atividades referentes à matéria objeto do 
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convênio ou contrato de repasse; e (Inciso acrescido pelo Decreto nº 7.568, de 

16/9/2011, republicado no DOU de 20/9/2011) 

V - com entidades privadas sem fins lucrativos que tenham, em suas 

relações anteriores com a União, incorrido em pelo menos uma das seguintes condutas:  

 a) omissão no dever de prestar contas; 

 b) descumprimento injustificado do objeto de convênios, contratos de 

repasse ou termos de parceria; 

 c) desvio de finalidade na aplicação dos recursos transferidos; 

 d) ocorrência de dano ao Erário; ou   

 e) prática de outros atos ilícitos na execução de convênios, contratos de 

repasse ou termos de parceria. (Inciso acrescido pelo Decreto nº 7.568, de 16/9/2011, 

republicado no DOU de 20/9/2011) 

Parágrafo único. Para fins de alcance do limite estabelecido no inciso I do 

caput, é permitido: (“Caput” do parágrafo único com redação dada pelo Decreto nº 

7.568, de 16/9/2011, republicado no DOU de 20/9/2011) 

I - consorciamento entre os órgãos e entidades da administração pública 

direta e indireta dos Estados, Distrito Federal e Municípios; e  

II - celebração de convênios ou contratos de repasse com objeto que englobe 

vários programas e ações federais a serem executados de forma descentralizada, 

devendo o objeto conter a descrição pormenorizada e objetiva de todas as atividades a 

serem realizadas com os recursos federais.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002 
 

 

Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos 

créditos não quitados de órgãos e 

entidades federais e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 6º É obrigatória a consulta prévia ao Cadin, pelos órgãos e entidades da 

Administração Pública Federal, direta e indireta, para:  

I - realização de operações de crédito que envolvam a utilização de recursos 

públicos;  

II - concessão de incentivos fiscais e financeiros;  

III - celebração de convênios, acordos, ajustes ou contratos que envolvam 

desembolso, a qualquer título, de recursos públicos, e respectivos aditamentos.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica:  

I - à concessão de auxílios a Municípios atingidos por calamidade pública 

reconhecida pelo Governo Federal;  

II - às operações destinadas à composição e regularização dos créditos e 

obrigações objeto de registro no Cadin, sem desembolso de recursos por parte do órgão 

ou entidade credora;  

III - às operações relativas ao crédito educativo e ao penhor civil de bens de 

uso pessoal ou doméstico.  

 

Art. 7º Será suspenso o registro no Cadin quando o devedor comprove que:  

I - tenha ajuizado ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação 

ou o seu valor, com o oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da 

lei;  

II - esteja suspensa a exigibilidade do crédito objeto do registro, nos termos 

da lei.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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DECRETO-LEI Nº 200, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967 
 

 

Dispõe sobre a organização da 

Administração Federal, estabelece 

diretrizes para a Reforma Administrativa 

e dá outras providências. 
 
 

O Presidente da República , usando das atribuições que lhe confere o art. 9°, 

§ 2º, do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966, decreta:  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO X 

DAS NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E DE CONTABILIDADE 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 84. Quando se verificar que determinada conta não foi prestada, ou que 

ocorreu desfalque, desvio de bens ou outra irregularidade de que resulte prejuízo para a 

Fazenda Pública, as autoridades administrativas, sob pena de co-responsabilidade e sem 

embargo dos procedimentos disciplinares, deverão tomar imediatas providências para 

assegurar o respectivo ressarcimento e instaurar a tomada de contas, fazendo-se as 

comunicações a respeito ao Tribunal de Contas.  

 

Art. 85. A Inspetoria Geral de Finanças, em cada Ministério, manterá 

atualizada relação de responsáveis por dinheiros, valores e bens públicos, cujo rol 

deverá ser transmitido anualmente ao Tribunal de Contas, comunicando-se 

trimestralmente as alterações. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001 
 

 

Regulamenta os arts. 182 e 183 da 

Constituição Federal, estabelece diretrizes 

gerais da política urbana e dá outras 

providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I  

DIRETRIZES GERAIS  
 

Art. 1º Na execução da política urbana, de que tratam os arts. 182 e 183 da 

Constituição Federal, será aplicado o previsto nesta Lei.  

Parágrafo único. Para todos os efeitos, esta Lei, denominada Estatuto da 

Cidade, estabelece normas de ordem pública e interesse social que regulam o uso da 

propriedade urbana em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-estar dos cidadãos, 

bem como do equilíbrio ambiental.  

 

Art. 2º A política urbana tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento 

das funções sociais da cidade e da propriedade urbana, mediante as seguintes diretrizes 

gerais:  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas 

para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras 

providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 116. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos 

convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e 

entidades da Administração.  

§ 1º A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelos órgãos ou entidades 

da Administração Pública depende de prévia aprovação de competente plano de 

trabalho proposto pela organização interessada, o qual deverá conter, no mínimo, as 

seguintes informações:  

I - identificação do objeto a ser executado;  

II - metas a serem atingidas;  

III - etapas ou fases de execução;  

IV - plano de aplicação dos recursos financeiros;  

V - cronograma de desembolso;  

VI - previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim da conclusão 

das etapas ou fases programadas;  

 VII - se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia, comprovação 

de que os recursos próprios para complementar a execução do objeto estão devidamente 

assegurados, salvo se o custo total do empreendimento recair sobre a entidade ou órgão 

descentralizador.  

§ 2º Assinado o convênio, a entidade ou órgão repassador dará ciência do 

mesmo à Assembléia Legislativa ou à Câmara Municipal respectiva.  

§ 3º As parcelas do convênio serão liberadas em estrita conformidade com o 

plano de aplicação aprovado, exceto nos casos a seguir, em que as mesmas ficarão 

retidas até o saneamento das impropriedades ocorrentes: 

I - quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da 

parcela anteriormente recebida, na forma da legislação aplicável, inclusive mediante 

procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente pela entidade ou órgão 

descentralizador dos recursos ou pelo órgão competente do sistema de controle interno 

da Administração Pública;  

II - quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, 

atrasos não justificados no cumprimento das etapas ou fases programadas, práticas 

atentatórias aos princípios fundamentais de Administração Pública nas contratações e 
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demais atos praticados na execução do convênio, ou o inadimplemento do executor com 

relação a outras cláusulas conveniais básicas;  

III - quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas 

pelo partícipe repassador dos recursos ou por integrantes do respectivo sistema de 

controle interno.  

§ 4º Os saldos de convênio, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente 

aplicados em cadernetas de poupança de instituição financeira oficial se a previsão de 

seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto 

prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a 

utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês.  

§ 5º As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo anterior serão 

obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas, exclusivamente, no 

objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que integrará as 

prestações de contas do ajuste.  

§ 6º Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, 

acordo ou ajuste, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das 

receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à entidade ou 

órgão repassador dos recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob 

pena da imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 

providenciada pela autoridade competente do órgão ou entidade titular dos recursos.  

 

Art. 117. As obras, serviços, compras e alienações realizadas pelos órgãos 

dos Poderes Legislativos e Judiciário e do Tribunal de Contas regem-se pelas normas 

desta lei, no que couber, nas três esferas administrativas. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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PORTARIA INTERMINISTERIAL MP/MF/MCT Nº 127, DE 29 DE 

MAIO DE 2008 
 

 

Estabelece normas para execução do 

disposto no Decreto nº 6.170, de 25 de 

julho de 2007, que dispõe sobre as 

normas relativas às transferências de 

recursos da União mediante convênios e 

contratos de repasse, e dá outras 

providências.  

 

 

OS MINISTROS DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

GESTÃO, DA FAZENDA e DO CONTROLE E DA TRANSPARÊNCIA, no uso da 

atribuição que lhes confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

tendo em vista o disposto no art. 18 do Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007, 

resolvem:  

  

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

   

Art. 1º Esta Portaria  regula os convênios, os contratos de  repasse e os  

termos de cooperação celebrados pelos órgãos e entidades da Administração Pública 

Federal com órgãos ou entidades públicas ou privadas sem  fins  lucrativos  para  a  

execução  de  programas,  projetos  e  atividades  de  interesse  recíproco  que envolvam 

a transferência de recursos financeiros oriundos do Orçamento Fiscal e da Seguridade 

Social da União.  

§ 1º Para os efeitos desta Portaria, considera-se:  

I - concedente  - órgão ou entidade da administração pública  federal, direta 

ou  indireta,  responsável pela transferência  dos  recursos  financeiros  ou  pela  

descentralização  dos  créditos  orçamentários  destinados  à execução do objeto do 

convênio;  

II - contratado  -  órgão  ou  entidade  da  administração  pública  direta  ou  

indireta,  de  qualquer  esfera  de governo com a qual a administração federal pactua a 

execução de contrato de repasse;  

III  -  contratante  - órgão ou  entidade da  administração pública direta ou  

indireta da União que pactua  a execução  de  programa,  projeto,  atividade  ou  evento,  

por  intermédio  de  instituição  financeira  federal (mandatária) mediante a celebração 

de contrato de repasse;  

IV - contrato  de  repasse  -  instrumento  administrativo  por  meio  do  qual  

a  transferência  dos  recursos financeiros se processa por  intermédio de  instituição ou 

agente financeiro público federal, atuando como mandatário da União;  

V - convenente  -  órgão  ou  entidade  da  administração  pública  direta  ou  

indireta,  de  qualquer  esfera  de governo,  bem  como  entidade  privada  sem  fins  

lucrativos,  com  o  qual  a  administração  federal  pactua  a execução de programa, 

projeto/atividade ou evento mediante a celebração de convênio;  

VI - convênio  -  acordo  ou  ajuste  que  discipline  a  transferência  de  

recursos  financeiros  de  dotações consignadas nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 

Social da União e tenha como partícipe, de um lado,  
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órgão ou entidade da administração pública federal, direta ou indireta, e, de 

outro lado, órgão ou entidade da administração pública estadual, distrital ou municipal, 

direta ou  indireta, ou ainda, entidades privadas sem  fins  lucrativos,  visando  à  

execução  de  programa  de  governo,  envolvendo  a  realização  de  projeto, atividade, 

serviço, aquisição de bens ou evento de interesse recíproco, em regime de mútua 

cooperação;  

VII - consórcio público - pessoa jurídica formada exclusivamente por entes 

da Federação, na forma da Lei 11.107, de 6 de abril de 2005;  

VIII - dirigente - aquele que possua vínculo com entidade privada sem fins 

lucrativos e detenha qualquer nível  de  poder  decisório,  assim  entendidos  os  

conselheiros,  presidentes,  diretores,  superintendentes, gerentes, dentre outros;  

IX - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente 

controlador recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio 

em geral ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de 

participação acionária;  

X - etapa ou fase - divisão existente na execução de uma meta;  

XI - interveniente  - órgão ou entidade da administração pública direta ou  

indireta de qualquer esfera de governo,  ou  entidade  privada  que  participa  do  

convênio  para  manifestar  consentimento  ou  assumir obrigações em nome próprio;  

XII - meta - parcela quantificável do objeto descrita no plano de trabalho;  

XIII  -  objeto  -  o  produto  do  convênio  ou  contrato  de  repasse  ou  

termo  de  cooperação,  observados  o programa de trabalho e as suas finalidades;  

XIV - padronização - estabelecimento de critérios a serem seguidos nos 

convênios ou contratos de repasse com o mesmo objeto, definidos pelo concedente ou 

contratante, especialmente quanto às características do objeto e ao seu custo;  

XV  - projeto básico  - conjunto de elementos necessários e  suficientes, 

com nível de precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de 

obras ou serviços, elaborado com base nas indicações dos  estudos  técnicos  

preliminares,  que  assegurem  a  viabilidade  técnica  e  o  adequado  tratamento  do 

impacto  ambiental  do  empreendimento,  e  que  possibilite  a  avaliação  do  custo  da  

obra  ou  serviço  de engenharia e a definição dos métodos e do prazo de execução;  

XVI - proponente - órgão ou entidade pública ou privada sem fins  

lucrativos credenciada que manifeste, por meio de proposta de trabalho, interesse em 

firmar instrumento regulado por esta Portaria;  

XVII - termo aditivo - instrumento que tenha por objetivo a modificação do 

convênio já celebrado, vedada a alteração do objeto aprovado;  

XVIII  -  termo  de  cooperação  -  instrumento  de  descentralização  de  

crédito  entre  órgãos  e  entidades  da administração pública federal, direta e  indireta, 

para executar programa de governo, envolvendo projeto, atividade, aquisição de bens ou 

evento, mediante Portaria ministerial e sem a necessidade de exigência de contrapartida;  

XIX - termo  de  parceria  -  instrumento  jurídico  previsto  na  Lei  9.790,  

de  23  de março  de  1999,  para transferência de recursos para organizações sociais de 

interesse público; e  

XX - termo de  referência  - documento apresentado quando o objeto do 

convênio contrato de  repasse ou termo de cooperação envolver aquisição de bens ou 

prestação de  serviços, que deverá conter elementos capazes  de  propiciar  a  avaliação  

do  custo  pela  Administração,  diante  de  orçamento  detalhado, considerando os 

preços praticados no mercado, a definição dos métodos e o prazo de execução do objeto.  

§ 2º A descentralização da execução por meio de convênios ou contratos de 

repasse somente poderá ser efetivada para entidades públicas ou privadas para execução 
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de objetos relacionados com suas atividades e que disponham de condições técnicas 

para executá-lo.  

§ 3º Os órgãos  ou  entidades  da  administração  pública  de  qualquer  

esfera  de  governo  que  recebam  as transferências de que trata o caput deverão incluí-

las em seus orçamentos.  

§ 4º A União não está obrigada a celebrar convênio ou contrato de repasse.  

§ 5º Na hipótese de o convênio ou contrato de repasse vir a ser firmado por 

entidade dependente ou órgão de Estado, Distrito  Federal  ou Município,  o Chefe  do  

Poder Executivo  desse  ente  deverá  participar  no instrumento a ser celebrado como 

interveniente, caso não haja delegação de competência.  

§ 6° Os convênios e contratos de repasse referentes a projetos financiados 

com recursos de origem externa deverão contemplar, no que couber, além do disposto 

nesta Portaria, os direitos e obrigações constantes dos respectivos Acordos de 

Empréstimos ou Contribuições Financeiras não reembolsáveis celebrados pela União 

com Organismos  Internacionais, agências governamentais estrangeiras, organizações 

multilaterais de crédito ou organizações supranacionais.  

   

Art. 2º Não se aplicam as exigências desta Portaria aos convênios e 

contratos de repasse:  

I - cuja execução não envolva a transferência de recursos entre os partícipes;  

II - celebrados anteriormente à data de sua publicação, devendo ser 

observadas, neste caso, as prescrições normativas vigentes à época de sua celebração, 

podendo, todavia, se lhes aplicar naquilo que beneficiar a consecução do objeto do 

convênio;  

III - destinados à execução descentralizada de programas  federais de 

atendimento direto ao público, nas áreas  de  assistência  social,  médica  e  educacional,  

ressalvados  os  convênios  em  que  for  prevista  a antecipação de recursos;  

IV - que tenham por objeto a delegação de competência ou a autorização a 

órgãos ou entidades de outras esferas de governo para a execução de atribuições 

determinadas em lei, regulamento ou regimento interno, com geração de receita 

compartilhada;  

V - homologados pelo  Congresso  Nacional  ou  autorizados  pelo  Senado  

Federal  naquilo  em  que  as disposições dos tratados, acordos e convenções 

internacionais, específicas, conflitarem com esta Portaria, quando os recursos 

envolvidos forem integralmente oriundos de fonte externa de financiamento;  

VI - relativos  aos  casos  em  que  lei  específica  discipline  a  transferência  

de  recursos  para  execução  de programas em parceria do Governo Federal com 

governos estaduais, municipais e do Distrito Federal; e  

VII - relativos às transferências formalizadas sob a abrangência da Lei nº 

9.807, de 13 de julho de 1999, e dos Decretos nº 3.518, de 20 de junho de 2000, nº 

6.044 de 12 de fevereiro de 2007 e nº 6.231, de 11 de outubro de 2007.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 


